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DIÁRIO OFICIAL 

     

        ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 
 
GABINETE DA PREFEITA  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2023; 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS AO CARGO DE 

ENFERMEIRO (A), PARA POSSE. 
 

A Prefeitura Municipal de Conde, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, mediante as condições esƟpuladas no Edital, seus anexos e 
demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO 
DOS CANDIDATOS APROVADOS PARA O CARGO DE ENFERMEIRO (A), para 
tomada de posse, nos seguintes termos: 
 

Art. 1º - O candidato deverá comparecer no prédio da Prefeitura 
Municipal de Conde, na Coordenação de Gestão de Pessoas, localizada na 
Rodovia PB 018, KM 2,3, subsolo, Nossa Senhora da Conceição, Conde/PB, 
no dia 27 de outubro de 2025, as 13h00, para cerimônia de posse. 

I – O Anexo Único contém a relação do candidato considerado 
APROVADO para a nomeação no ENFERMEIRO (A). 

 
Art. 2º Os candidatos terão o prazo de 30 (trinta) dias para 

iniciarem os efeƟvos exercícios de suas aƟvidades. 
 
Art. 3º Esta convocação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Conde – PB, 23 de outubro de 2025. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 

 
ANEXO ÚNICO 

 
 

 ENFERMEIRO (A) 1. FLÁVIA MAIELE PEDROZA TRAJANO 
2. LARICA CÂNDIDO DA SILVA 

 

 

 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
PORTARIA Nº 038/2025                         CONDE/PB, 23 de outubro de 2025   
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONDE, 
de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 037/2025 publicada no 

Diário Oficial do Município nº 2.647 em 22 de outubro de 2025. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE –SEMAM  
CONSELHO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE – 

CONDEMA  
  

Termo de Homologação de Licenças Ambientais da SEMAM nº 
009/2025. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO 

AMBIENTE DE CONDE – CONDEMA, em sua 38º Reunião Ordinária, 
realizada no dia 21 de outubro de 2025, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº 1026, de 05 de junho de 2019, após apreciação 
pelo plenário, homologou as licenças ambientais expedidas pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente de Conde (SEMAM).   

 
 Art. 1º Ficam homologadas as seguintes licenças ambientais 

emitidas:   
: 1 - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 0131/2024, FLÁVIO GONÇALVES 

OLIVEIRA, PROCESSO: 0131/2024; 2 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 
0155/2024, JLC CONSTRUÇÕES LTDA, PROCESSO: 0155/2024; 3 - LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO Nº 0156/2024, JLC CONSTRUÇÕES LTDA, PROCESSO: 
0156/2024; 4 - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 220/2024, JOANA D’ ARC 
ADELINO, PROCESSO: 220/2024; 5 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 
026/2025, LUISA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, PROCESSO: 
026/008/2025; 6 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 027/2025, MEDEIROS 
MAGALHÃES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PROCESSO: 
027/009/2025; 7 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 030/2025, JOSÉ ENEAS DE 
MEDEIROS, PROCESSO: 030/010/2025; 8 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 
032/2025, MAURICIO RENATO ALBUQUERQUE CUSTÓDIO, PROCESSO: 
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032/012/2025; 9 - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 039/008/2025, LUISA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, PROCESSO: 039/008/2025; 10 - LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO Nº 104/031/2025, LUISA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, PROCESSO: 104/031/2025; 11 - LICENÇA DE INSTALÇÃO Nº 
022/007/2025, WALTER LÚCIO BARBOSA FILHO, PROCESSO: 
022/007/2025; 12 - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 034/006/2025, SERGIO 
COCHET, PROCESSO: 034/006/2025; 13-LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 
048/008/2025, JOSÉ ERNANDES ALVES DOS SANTOS, PROCESSO: 
048/008/2025; 14 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 050/015/2025, 
CHRISTIAN GUIMARÃES CRISCOULLO, PROCESSO: 050/015/2025; 15 - 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 003/002/2025, PEDRO VINICIUS AZEVEDO 
TEIXEIRA, PROCESSO: 003/002/2025; 16 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 
014/005/2025, CONSTRUTORA BRITO LTDA, PROCESSO: 014/005/2025; 17 
- LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 035/007/2025, R.C.S CONSTRUÇÕES, 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, PROCESSO: 035/007/2025; 18 - 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 057/016/2025, R.D.S CONSTRUÇÕES LTDA, 
PROCESSO: 057/016/2025; 19 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 
143/051/2025, CARLOS SÉRGIO RODRIGUES GUERREIRO, PROCESSO: 
143/051/2025; 20 - LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 094/028/2025, NOVA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, PROCESSO: 094/028/2025; 21 - LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO Nº 160/057/2025, MARCELO TAKEO MIYASATO, PROCESSO: 
160/057/2025;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 
Art. 2º Estas homologações entram em vigor na data de sua 

publicação.    
 

 
 

Walber Farias Marques 
Secretário de Meio Ambiente 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 06/2025 
 

A Secretaria de Meio Ambiente de Conde – SEMAM torna 
público que em 16 de outubro de 2025 firmou Termo de Compromisso 
com VILLAAMOR POUSADA E HOTEL EIRELLI CNPJ de n° 
14.654.309/0001-00, referente ao Processo Administrativo n° 
0139/2025, por meio do qual se comprometeu a regularizar o 
procedimento ambiental junto à SEMAM e a pagar 40% (quarenta por 
cento) do valor da multa, tendo esse acordo o prazo de três meses a 
partir de sua assinatura. 
 

 
 

Walber Farias Marques 
Secretário de Meio Ambiente 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 09/2025 
 
A Secretaria de Meio Ambiente de Conde – SEMAM torna 

público que em 23 de outubro de 2025 firmou Termo de Compromisso 
com ARQUITETIC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA CNPJ de n° 
10.668.653/0001-05, referente ao Processo Administrativo n° 
000149/000004/2025, por meio do qual se comprometeu a regularizar o 
procedimento ambiental junto à SEMAM e a pagar 50% (cinquenta por 
cento) do valor da multa, tendo esse acordo o prazo de três meses a 
partir de sua assinatura. 
                            

 
 

Walber Farias Marques 
Secretário de Meio Ambiente 

 
 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONDE 

  
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA NOVA CENTRAL 
FARMACÉUTICA E DEPÓSITO DA FARMÁCIA. IMÓVEL SITUADO A RUA 
MANOEL DALVES, N° 287, QD 01 LT 02, LOJAS 01 A 05, NO LOTEAMENTO 
CIDADE DAS CRIANÇAS, CONDE - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 
DP00019/2022. ADITAMENTO: Reajuste de preço contratado - Dar 
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Fundo Municipal de Saúde de Conde e: CT Nº 00129/2022 - Josefa 
Belarmino Machado - 3º Aditivo - acréscimo de 4,5% - equivalente a R$ 
2.531,88. O valor consolidado passa para R$ 58.820,16. O valor de cada 
parcela corresponde a R$ 4.901,68; e prorroga o prazo por mais 12 meses. 
ASSINATURA: 03.10.25 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da atração circense infantil "SHOW DA 
ALEGRIA" na cidade de Conde–PB, dias 23 e 24/10/2025. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00052/2025, nos termos do Art. 
74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 25.00 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.122.0033.2120 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de 
Assistência Social 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00350/2025 - 
20.10.25 - JOSE ALEXANDRE VIANA - R$ 16.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00052/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00052/2025, fundamentada 
no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Apresentação artística 
da atração circense infantil "SHOW DA ALEGRIA" na cidade de Conde–PB, 
dias 23 e 24/10/2025; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: JOSE ALEXANDRE VIANA - R$ 
16.000,00. 

Conde - PB, 17 de Outubro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00052/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da atração circense infantil 
"SHOW DA ALEGRIA" na cidade de Conde–PB, dias 23 e 24/10/2025; 
DESIGNO as servidoras Scheilla Barbosa Andrade dos Santos, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, como Gestora; e Thainá Mesquita 
Melo e Silva, Auxiliar Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Inexigibilidade nº IN00052/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 17 de Outubro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00046/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição parcelada de fraldas descartáveis 
infantis e geriátricas diversas; DESIGNO as servidoras Rayssa Mayara de 
Oliveira Mendonça, Gerente Executiva de Assistência Farmacêutica, como 
Gestora; e Ada Mirtes Pereira de Sousa, Subgerente da Central de 
Abastecimento Farmacêutico, para Fiscal, dos contratos decorrentes do 
Pregão Eletrônico nº 00046/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente. 

Conde - PB, 13 de Outubro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00046/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00046/2025, que objetiva: Aquisição parcelada de fraldas descartáveis 
infantis e geriátricas diversas; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
DROGAFONTE LTDA - R$ 71.437,50; MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI - R$ 105.122,50; SILVANDRO DIEGO 
DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA - R$ 28.500,00. 

Conde - PB, 13 de Outubro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00095/2025 

  
Aos 14 dias do mês de Outubro de 2025, na sede do Setor de Contratação 
da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada na 
Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00046/2025 que objetiva o registro de preços para: Aquisição parcelada 
de fraldas descartáveis infantis e geriátricas diversas, destinadas a 
Secretaria de Saúde deste Município, para o Serviço de Atendimento 
Domiciliar (SAD) e o Projeto Acolher, bem como para cumprir demanda 
judicial proferida nos autos do processo nº 0800562–90.2018.8.15.0441; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR 
EIRELI 

CNPJ: 06.132.785/0001-32 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 Fralda descartável, 
M, com elástico nas 
pernas, tecido 
antialérgico, infantil 

BABY SOFT 
–
ULTRACARE 

und 2500 0,49 1.225,00

3 Fralda descartável, 
G, com elástico nas 
pernas, tecido 
antialérgico, infantil 

BABY SOFT 
–
ULTRACARE 

und 3500 0,59 2.065,00

4 Fralda descartável, 
XG, com elástico nas 
pernas, tecido 
antialérgico, infantil 

BABY SOFT 
–
ULTRACARE 

und 10000 0,71 7.100,00

5 Fralda descartável, 
XXG, com elástico 
nas pernas, tecido 
antialérgico, infantil 

BABY SOFT 
–
ULTRACARE 

und 28000 0,90 25.200,00

6 Fralda descartável, 
adulto, P, diurno e 
noturno 

BEFRAL 
(BA) 

und 15000 1,27 19.050,00

7 Fralda descartável, 
adulto, M, diurno e 
noturno 

BEFRAL 
(BA) 

und 21000 1,27 26.670,00

12 Fralda descartável, 
adulto, G, diurno e 
noturno 

BEFRAL 
(BA) 

und 18750 1,27 23.812,50

TOTAL 105.122,50

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00046/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
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perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00046/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI. 
06.132.785/0001-32 
Valor: R$ 105.122,50 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 14 de Outubro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00096/2025 

  
Aos 14 dias do mês de Outubro de 2025, na sede do Setor de Contratação 
da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada na 
Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00046/2025 que objetiva o registro de preços para: Aquisição parcelada 
de fraldas descartáveis infantis e geriátricas diversas, destinadas a 
Secretaria de Saúde deste Município, para o Serviço de Atendimento 
Domiciliar (SAD) e o Projeto Acolher, bem como para cumprir demanda 
judicial proferida nos autos do processo nº 0800562–90.2018.8.15.0441; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

8 Fralda descartável, adulto, 
G, diurno e noturno 

BEFRAL 
(BA) 

und 56250 1,27 71.437,50

TOTAL 71.437,50

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00046/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
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O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00046/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- DROGAFONTE LTDA. 
08.778.201/0001-26 
Valor: R$ 71.437,50 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 14 de Outubro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00097/2025 

  
Aos 14 dias do mês de Outubro de 2025, na sede do Setor de Contratação 
da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada na 
Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00046/2025 que objetiva o registro de preços para: Aquisição parcelada 
de fraldas descartáveis infantis e geriátricas diversas, destinadas a 
Secretaria de Saúde deste Município, para o Serviço de Atendimento 
Domiciliar (SAD) e o Projeto Acolher, bem como para cumprir demanda 
judicial proferida nos autos do processo nº 0800562–90.2018.8.15.0441; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA 

CNPJ: 33.613.876/0001-62 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

10 Fralda descartável, adulto, 
XXG, diurno e noturno 

SOFT 
CARE 

und 15000 1,90 28.500,00

TOTAL 28.500,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00046/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
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O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00046/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA. 
33.613.876/0001-62 
Valor: R$ 28.500,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 14 de Outubro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 
 

 

 


